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TERMO DE ABERTURA

Procedo a abertura do processo administrativo de n° 141102.005834/2025-51 (processo interno nº
47/2025) cujo interessado é  Conselho Regional de Economia - 2ª Região com a finalidade de
verificar os requisitos para Contratação de Serviços de auditoria contábil por meio de inexigibilidade
de licitação. Lavrei o presente termo que vai por mim assinado, devendo, os demais documentos
serem juntados no processo, seguindo os procedimentos legais cabíveis.

São Paulo, data da assinatura digital.

Julia Goggi
Assessora da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Julia Goggi de Lima , Assessora da Presidência, em
09/10/2025, às 16:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0140065 e o
código CRC DCD37E6A.

141102.005834/2025-51 0140065v2
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

 

 

ÓRGÃO: 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO - CORECON-SP  
SETOR DEMANDANTE: 

Secretária da Presidência 

RESPONSÁVEL: 

Marcela Lee 

E-MAIL: 
secpresidencia@coreconsp.org.br 

TELEFONE: 11 3291-8700  

 

 

 

 

 

Justificativa da necessidade de aquisição: 

A presente demanda tem por finalidade a contratação de serviços de auditoria 
contábil e financeira voltados à prestação de contas da gestão do Conselho Regional 
de Economia de São Paulo - Corecon-SP e à verificação dos procedimentos de 
contabilidade adotados pela entidade. 

A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a conformidade, a 
adequação e a fidelidade dos registros e balanços contábeis, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis, bem como de promover a transparência 
e a legalidade das ações administrativas e financeiras do Conselho. 

A execução da auditoria permitirá a identificação de eventuais inconsistências ou 
riscos nos controles internos, contribuindo para o fortalecimento da governança, da 
responsabilidade fiscal e da credibilidade institucional do Corecon-SP perante seus 
registrados, órgãos de controle e a sociedade. 

Assim, a realização deste serviço é essencial para garantir a boa gestão dos recursos 
públicos, a regularidade das contas e a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a administração 
pública. 

Quantidade de serviço a ser contratada: 

- 

Previsão de data em que deve ser iniciada: 

03 de outubro 

Indicação do membro da equipe responsável pela fiscalização: 

Julia Goggi 

 

Assinatura:  
São Paulo, data da assinatura digital.  

Marcela Lee 
Coordenadora da Secretaria da Presidência 
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DELANO COIMBRA ASSESSORIA EMPRESARIAL

Parecer 12/2025

Contratação  de  Empresa  de  Auditoria  

Independente  –  Dispensa  ou  Inexigibilidade  de  

licitação

Encaminha-nos  o  CORECON/SP  a  seguinte 

consulta: 

Como é de conhecimento, nos últimos três anos e 

meio,  estamos acertando os nossos balanços e informações contábeis.  Deu muito trabalho,  mas 

finalizamos tudo que era necessário agora em agosto.

Por  recomendação  da  Comissão  de  Tomada  de 

Contas, precisamos agora contratar uma auditoria independente para que faça uma análise completa 

das nossas contas e informações contábeis, de forma a assegurar a inexistência de fraudes ou erros 

consideráveis.

O Conselheiro José Marcos de Campos mencionou 

em Plenária que é possível fazer essa contratação via inexigibilidade de licitação, por se tratar de  

serviço  extremamente  especializado  (a  empresa  a  ser  contratada  precisa  dominar  as  normas 

contábeis  que  regem  autarquias  especiais  como  os  Conselhos  de  Fiscalização  Profissional).  No 

entanto, desconhecemos quantas empresas de auditoria atuam nesse segmento e possuem essa 

competência.

Talvez  haja  de  se  considerar  também  que  a  Lei  14.133/2021  flexibiliza  a  contratação  via  

inexigibilidade de alguns serviços de Contabilidade (não sabemos se isso abarca auditoria contábil  

também ou não).

Solicitamos  a  análise  do  caso  para  sabermos  se 

podemos proceder a contratação via inexigibilidade.  A proposta formal da empresa de auditoria 

segue anexa.

A  nova  lei  das  licitações  (Lei  nº  14.133/2021) 

autoriza a dispensa de licitação para a contratação de serviços que envolva valores inferiores a R$   

62.725,59 – “observado o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva  
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DELANO COIMBRA ASSESSORIA EMPRESARIAL

unidade gestora (Art. 75, inciso II c/c § 1º, inciso I) bem como “o somatório da despesa realizada  

com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo  

ramo de atividade”. Isso significa que pode haver a dispensa de licitação se forem observados esses 

dois  parâmetros:  limitação do valor  a  ser  desembolsado no exercício financeiro,  considerando o 

somatório das contratações de serviços da mesma natureza.

Caso o desembolso no exercício financeiro com a 

contratação supere o limite legal, há que examinar se o objeto da contratação poderia enquadrar-se  

nas disposições relativas à inexigibilidade de licitação. 

Dispõe  o  art.  74  da  lei  de  licitações  que  “é 

inexigível  a licitação quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de contratação dos  

seguintes  serviços  técnicos  especializados  de  natureza  predominantemente  intelectual  com  

profissionais  ou  empresas  de  notória  especialização:  ...  assessorias  ou  consultorias  técnicas  e  

auditorias  financeiras ou tributárias”  (inciso III,  alínea “c”).  Sendo assim,  a contratação de uma 

empresa especializada em auditoria financeira está autorizada na lei das licitações.

Segundo  a  lei,  notória  especialização é  a 

qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente 

de  desempenho anterior,  estudos,  experiência,  publicações,  organização,  aparelhamento,  equipe 

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é  

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato (art. 6º, inciso XIX).

Pelo teor da consulta, portanto, a contratação de 

uma empresa de auditoria independente poderá ocorrer com DISPENSA DE LICITAÇÃO no caso de o  

desembolso não superar o montante acima indicado ou, acima daquele limite, por INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO.

Dispõe a lei, ainda, o seguinte:

“Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de  

inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser  instruído  com os  seguintes  

documentos:
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I  -  documento  de  formalização  de  demanda  e,  se  for  o  caso,  estudo  técnico  

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23  

desta Lei;

III  -  parecer  jurídico  e  pareceres  técnicos,  se  for  o  caso,  que  demonstrem  o  

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o  

compromisso a ser assumido;

V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e  

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do  

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico  

oficial”.

Importante registrar também as disposições da lei 

relativas à formalização dos contratos:

“Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos  

preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da  

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

§  1º  Todo  contrato  deverá  mencionar  os  nomes  das  partes  e  os  de  seus  

representantes,  a  finalidade,  o  ato  que  autorizou  sua  lavratura,  o  número  do  

processo ... da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e  

às cláusulas contratuais.

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua  

execução,  expressas  em  cláusulas  que  definam  os  direitos,  as  obrigações  e  as  

responsabilidades  das  partes,  em  conformidade  com  os  termos  ...  do  ato  que  

autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta”.

Em relação às cláusulas do contrato a ser firmado, 

deve ser observado o disposto no art. 92 da lei, que assim dispõe:
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“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ... ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva  

proposta;

III  -  a  legislação  aplicável  à  execução  do  contrato,  inclusive  quanto  aos  casos  

omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade  

do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do  

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para  

liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e  

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional  

programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso;

XII  - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,  

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores  

a título de pagamento;

XIII  -  o  prazo  de  garantia  mínima  do  objeto,  observados  os  prazos  mínimos  

estabelecidos  nesta  Lei  e  nas  normas  técnicas  aplicáveis,  e  as  condições  de  

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV  -  os  direitos  e  as  responsabilidades  das  partes,  as  penalidades  cabíveis  e  os  

valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando  

for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em  

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas  

para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
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XVII  -  a  obrigação  de  o  contratado  cumprir  as  exigências  de  reserva  de  cargos  

prevista  em  lei,  bem  como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII  -  o  modelo  de  gestão  do  contrato,  observados  os  requisitos  definidos  em  

regulamento;

XIX - os casos de extinção”.

No caso de DISPENSA DE LICITAÇÃO em razão do 

valor, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço 

(art. 95, inciso I).

Este consultor fica à disposição para, se for o caso, 

analisar o teor do contrato a ser firmado com a empresa de auditoria independente.

É o nosso parecer.

São Paulo, 15 de setembro de 2025.

DELANO COIMBRA
OAB/SP 40.704
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

Mensagem de veto

Promulgação partes vetadas

Regulamento

Regulamento

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do
Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas
subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei.

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exterior obedecerão às
peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na forma de regulamentação específica a ser
editada por ministro de Estado.

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou doação oriundos de
agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas:

I - condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados pelo
Presidente da República;

II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes de normas e procedimentos das agências ou dos
organismos, desde que:

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação;

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor;

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e tenham sido objeto de parecer favorável
do órgão jurídico do contratante do financiamento previamente à celebração do referido contrato;

d) (VETADO).

§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do empréstimo de que trata o § 3º
deste artigo deverá fazer referência às condições contratuais que incidam na hipótese do referido parágrafo.

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das reservas internacionais do País, inclusive as de
serviços conexos ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em ato normativo próprio do Banco Central do
Brasil, assegurada a observância dos princípios estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 2º Esta Lei aplica-se a:
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Seção II

Da Inexigibilidade de Licitação

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem
no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua
escolha.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de
competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento
idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou
jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação
direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou
a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas
ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do  caput  deste artigo, devem ser observados os seguintes
requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às
necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que
evidenciem vantagem para ela.
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PROCESSO DE COMPRA Nº 47/2025/CORECON-SP 

I. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

AUDITORIA CONTÁBIL 

A presente contratação tem por objeto a execução de auditoria contábil e financeira referente à prestação 
de contas da gestão do Conselho Regional de Economia de São Paulo, bem como a análise dos 
procedimentos contábeis e administrativos adotados por esta autarquia no exercício de suas atividades. 

A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a conformidade dos registros financeiros e dos 
demonstrativos contábeis com as normas legais, regulamentares e técnicas vigentes, em especial as 
emanadas pelo Conselho Federal de Economia (Cofecon), pela Secretaria do Tesouro Nacional e pelos 
órgãos de controle interno e externo. 

O serviço de auditoria tem como objetivo principal verificar a fidelidade, integridade e consistência das 
informações financeiras e contábeis do Corecon-SP, de modo a garantir a transparência, legalidade e 
regularidade dos atos de gestão. 

Trata-se de um serviço de natureza contínua, a ser executado ao longo de 10 (dez) meses, de forma 
planejada e sistemática, contemplando as etapas de análise documental, verificação de conformidade, 
elaboração de relatórios parciais e emissão de parecer técnico conclusivo, conforme cronograma e 
metodologia a serem definidos no Termo de Referência. 

Para tanto, deverão ser avaliados, entre outros, os seguintes aspectos: 

Prestação de Contas da Gestão: análise da adequação, completude e exatidão das informações 
apresentadas, observando-se os princípios fundamentais de contabilidade e as diretrizes estabelecidas 
pelos órgãos competentes; 
Procedimentos Contábeis: verificação dos processos internos de registro, controle, conciliação e 
divulgação das informações financeiras, com vistas a assegurar a sua consistência e conformidade; 
Legalidade e Transparência: certificação de que os atos administrativos e financeiros estão 
alinhados à legislação aplicável, às normas técnicas pertinentes e aos princípios éticos e de 
governança pública que regem a atuação institucional do Corecon-SP. 

A realização dessa auditoria visa fortalecer a credibilidade e a imagem institucional do Corecon-SP
perante seus registrados, parceiros, órgãos de controle e a sociedade em geral, contribuindo para o 
aprimoramento da gestão pública, o uso eficiente dos recursos e a consolidação de práticas 
administrativas responsáveis e transparentes. 

II. ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminhamos a presente requisição de compra à 
autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis. 

Júlia Goggi
Assessora da Presidência 
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Documento assinado eletronicamente por Julia Goggi de Lima , Assessora da Presidência, em 09/10/2025,
às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Odilon Guedes Pinto Junior , Presidente, em 13/10/2025, às
09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0140077 e o código
CRC 82AD5FD1.

141102.005834/2025-51 0140077v3

III. RECEBIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE  
São Paulo, data da assinatura digital. 

Odilon Guedes Pinto Junior  
Presidente do CORECON-SP 
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S a c h o – Auditores Independentes 
Auditoria e Assessoria 

 

Rua Redenção, 66 – Cep 03060-010 – Tels.: (011) 2309-4434/ 2309-4464/ 2309-4406 

sacho@sachoauditores.com.br  

São Paulo - SP 

 

 

 

 

Carta Sacho nº 051/2025 

 

 

Ao 

CORECON-SP – Conselho Regional de Economia do Estado de São Paulo 

At.: Sr. José Marcos de Campos - Conselheiro 

 

 

REF.: Justificativa acerca dos honorários propostos para a execução dos serviços de 

Auditoria Independente relativos ao exercício de 2025 de R$ 19.700,00. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Em razão da comparabilidade de preços realizada por V.Sa. com os honorários que 

praticamos para a execução dos trabalhos de auditoria independente prestados para o 

CRQ-IV e o CRECI-SP, cujos contratos, por serem de caráter público, estão disponíveis 

nos respectivos portais de transparência, justificamos a seguir os motivos que 

consideramos na estimativa dos honorários propostos para o CORECON-SP, cuja 

majoração gira em torno de 20% no comparativo com as referidas entidades: 

 

a) Em nosso contato, foi comentado que a maior preocupação da Diretoria do 

CORECON-SP, para a contratação dos serviços de auditoria independente, além 

da validação de saldos nas demonstrações contábeis trimestrais, é a avaliação dos 

controles operacionais e contábeis, uma vez que até o presente momento vossa 

contabilidade não elabora junto às demonstrações contábeis trimestrais, as 

respectivas Notas Explicativas, exigidas pela Legislação Societária, cuja tarefa não 

praticamos em nossos clientes; 

 

b) Apesar de evidenciarmos ressalva técnica no Relatório do Auditor Independente 

sobre as demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2025, em razão da não 

aplicação do procedimento exigido na NBC TA 510 (R1) do Conselho Federal de 

Contabilidade, uma vez que as demonstrações contábeis dos exercícios anteriores 

não foram auditadas, haverá a necessidade de analisar eventuais flutuações 

significativas ocorridas entre os saldos contábeis apresentados em 31/12/2024 e 

31/12/2025; 

 

c) Outro fator importante citar é que, para os referidos clientes, emitimos 

trimestralmente o Relatório de Recomendações para Aperfeiçoamento dos 

Controles internos, com base nos saldos apresentados nos Balancetes Trimestrais, 

ao passo que, em atendimento à solicitação do CORECON-SP, emitiremos para 

V.Sas. os Relatórios Trimestrais de Revisão de Informações Intermediárias, com 

base nas Demonstrações Contábeis elaboradas trimestralmente, aplicando todos os 

procedimentos alternativos e de eventos subsequentes, os quais, via de regra, são 
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S a c h o – Auditores Independentes 
Auditoria e Assessoria 

 

Rua Redenção, 66 – Cep 03060-010 – Tels.: (011) 2309-4434/ 2309-4464/ 2309-4406 

sacho@sachoauditores.com.br  

São Paulo - SP 

 

 

 

usualmente aplicados apenas por ocasião do encerramento das demonstrações 

contábeis anuais; 

 

Nos respectivos portais de transparência do CRECI-SP e CRQ-IV, por sinal entidades que 

já vinham tendo suas demonstrações contábeis e notas explicativas examinadas por 

auditores independentes antecessores, Vossas Senhorias poderão constatar nos respectivos 

contratos, os honorários por nós praticados, respectivamente de R$ 16.350,00 e R$ 

18.800,00. 

 

Demais documentos internos que compõem a relação comercial entre a Sacho Auditores 

Independentes e seus clientes estão protegidos por cláusulas contratuais de sigilo e 

confidencialidade, até mesmo em atendimento à LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados.  

 

No entanto, o instrumento contratual em si é público e está divulgado nos respectivos 

websites dos citados Conselhos, em obediência ao Princípio da Transparência que deve 

nortear a Administração Pública.  

 

Dessa forma, em razão dos motivos elencados praticamos a variação média de 20%, acima 

dos praticados nas entidades supramencionadas, propondo os honorários de R$ 19.700,00 

(dezenove mil e setecentos reais) para a auditoria independente das demonstrações 

contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2025 para o CORECON-SP. 

 

Na esperança de termos prestado as informações que nos foram solicitadas para o 

momento, subscrevemo-nos cordialmente. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

SACHO - AUDITORES INDEPENDENTES 

CRC - 2SP 017.676/O-8 

CNAI IPJ: 000155 
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425  14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

DOTAÇÃO

Contratação dos serviços de Auditoria Contábil

Documento assinado eletronicamente por Jessica Cassimiro Costa Mariano, Contadora, em
09/10/2025, às 17:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0140137 e o
código CRC D23244B5.

141102.005834/2025-51 0140137v3

Att. Presidente Odilon Guedes Pinto Junior e a quem possa interessar.

Contabilidade e Controle Interno 

 

Ref. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA  

OBJETO: , para atender às necessidades do CONSELHO 
REGIONAL DE ECONOMIA de São Paulo. 

 

A empresa de contabilidade  INSIGHT ACCOUNTING ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 58.642.146/0001-10, por seu titular Sra Jessica Cassimiro Costa Mariano, inscrito no 
CRC/SP sob o nº 1SP337322/O-9, vem em referência à Disponibilidade Orçamentária declarar 
especialmente em atendimento ao disposto no Art. 72, IV da  Lei Federal n° 14.133/2021, da existência de 
previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto 
indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade. 

 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra mencionado, correrão à conta da dotação 
orçamentária própria do Conselho Regional de Economia de São Paulo, para o exercício financeiro de 2025, 
na seguinte classificação programática: 6.3.1.3.03.01.001 - Serviços Terceirizados de Auditoria e Perícia, a 
qual tem como disponibilidade orçamentária na data deste documento o valor de R$ 64.600,00. 

 

São Paulo, data da assinatura digital.
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425  14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

AUTORIZAÇÃO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Richter, Assessora da Presidência, em
09/10/2025, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0140102 e o
código CRC 7A12608C.

141102.005834/2025-51 0140102v3

PC 47/2025 
AUDITORIA CONTÁBIL 

REFERÊNCIA 
Contratante: Conselho Regional de Economia - 2ª Região - CORECON-SP 
CNPJ: 62.144.084/0001-94 
Contratada: SACHO - AUDITORES INDEPENDENTES 
CNPJ: 74.006.719/0001-76 

OBJETO 
Auditoria Contábil 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 19.700,00 (dezenove mil e setecentos reais) 

CONTA ORÇAMENTÁRIA   
6.3.1.3.03.01.001 Serviços Terceirizados de Auditoria e Perícia 

AMPARO LEGAL 
Art. 74, da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021; DECRETO Nº 12.343, DE 
30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECLARO que recebi o processo de contratação direta, e verificadas as condições de regularidade e 
legalidade do processo, encaminho à autoridade competente desta Entidade para análise e 
autorização. 

São Paulo, 09 de outubro de 2025. 

Elisabeth Richter
Assessora da Presidência – Agente de Contratação 
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AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Odilon Guedes Pinto Junior , Presidente, em 13/10/2025, às
09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0140091 e o
código CRC 20EA2FBC.

141102.005834/2025-51 0140091v7

PROCESSO DE COMPRA PC 47/2025 AUDITORIA CONTÁBIL 

Abaixo está listado o orçamento recebido, anexas as certidões: CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA, 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL, 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS E CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
MOBILIÁRIOS. 

A empresa que realizará o serviço é a SACHO - AUDITORES INDEPENDENTES e apresentou 
regularidade em todas as certidões exigidas.  

Sacho - Auditores

EMPRESA TOTAL(mensal) 
TOTAL(10 

meses) 
CERT 

SACHO - AUDITORES INDEPENDENTES

CNPJ: 74.006.719/0001-76 
R$ 1.970,00 R$ 19.700,00 OK 

São Paulo, data da assinatura digital. 

Eu, como autoridade competente desta Entidade, declaro que analisei a presente requisição de 
Inexigibilidade de Licitação e autorizo a contratação e demais providências cabíveis, em conformidade
com a Lei 14.133/2021, Art. 74.  

Odilon Guedes Pinto Junior
Presidente do CORECON-SP 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA 
INDEPENDENTE  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES CONTRATANTES:  

Por este instrumento particular, de um lado, fazendo parte integrante do presente contrato  
como CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DO ESTADO  
DE SÃO PAULO - CORECON-SP, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua 
Líbero Badaró, Nº 425, 14º Andar, Centro, CEP 01009-905, no município de São  Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 62.144.084/0001-94, neste ato representada por seus  mandatários 
ao final assinados, e de outro lado, como CONTRATADA: SACHO - AUDITORES 
INDEPENDENTES, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na  Rua Redenção, nº 
66, Chácara Tatuapé, CEP 03060-010, no município de São Paulo - SP,  inscrita no CNPJ sob 
nº 74.006.719/0001-76, neste ato representada por seus mandatários  ao final assinados, tem 
entre si acordado o presente contrato, mediante cláusulas e  condições:  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

O objeto do presente contrato consiste na execução, pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, de serviços técnicos especializados de Auditoria Independente sobre as 
Demonstrações Contábeis relativas ao exercício de 2025, devidamente autorizados no 
Processo SEI nº 141102.005834/2025-51.  

§ Único - Em cumprimento às normas do Conselho Federal de Contabilidade e Comunicados 
Técnicos emitidos pelo IBRACON, serão emitidos para o exercício social objeto desse 
contrato, os seguintes Relatórios:  

• Relatório dos Auditores Independentes (RAI), que deverá refletir a opinião sobre as 

demonstrações contábeis e notas explicativas. Tal opinião pode vir a ser modificada, se 
o resultado dos trabalhos constatar práticas e princípios contábeis não adotados e/ou de 
eventuais limitações de escopo da auditoria independente.  

• Relatórios de Recomendações para Aperfeiçoamento dos Controles Internos (RCI), 

contendo eventuais pontos de fraquezas detectados, nas áreas operacionais, bem como 
sugestões de melhorias nos procedimentos internos, contábeis e fiscais, a serem 
adotados;  

• Relatórios Trimestrais de Revisão de Informações Intermediárias.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS:  

§ Único - Desde que a CONTRATANTE disponibilize as demonstrações contábeis 
assinadas à CONTRATADA, bem como proceda aos demais itens constantes do 
Planejamento de Auditoria, tais como o preenchimento dos modelos, respostas de 
circularização e acesso e revisão dos papéis de trabalho do auditor antecessor, com, no 
mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência aos prazos regulamentares exigidos pela legislação 
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societária e/ou demais prazos a que a entidade esteja submetida, será emitido o respectivo 
Relatório dos Auditores  Independentes.  

CLÁUSULA QUARTA – DO ACESSO AOS PAPÉIS DE TRABALHO E À 
DOCUMENTAÇÃO DE AUDITORIA:  

§1º - Os papéis de trabalho e quaisquer outros documentos comprobatórios de suporte para 
emissão do Relatório do Auditor Independente estarão à disposição do Comitê Administrador 
do Programa de Revisão Externa de Qualidade do Conselho Federal de Contabilidade – 
CRE/CFC.  

§2º - Em observância ao disposto na Lei nº 12.683/2012, de Prevenção a Crimes de Lavagem 
de Dinheiro, a CONTRATADA deverá comunicar ao Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (COAF) situações que possam constituir indícios de “lavagem de dinheiro”, que, 
eventualmente, sejam identificadas no curso normal dos procedimentos de Auditoria 
Independente e da vigência deste contrato, sem a necessidade de prévia ciência à 
CONTRATANTE, não representando, portanto, quebra de sigilo.  

CLÁUSULA QUINTA – DOS RESPONSÁVEIS PELA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS:  

A responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados estará a cargo do Sr. Hugo 
Francisco Sacho, Sócio Responsável da CONTRATADA, o qual responsabilizar-se-á pela 
alocação de profissionais com amplo conhecimento nas atividades necessárias à execução do 
presente contrato.  

§ Único - Os serviços objeto do presente contrato deverão seguir as normas emanadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade e Circulares Técnicas do IBRACON – Instituto dos 
Auditores Independentes do Brasil.  

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

A CONTRATANTE se compromete a colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
livros e documentos referentes às suas operações, que forem por esta considerados necessários 
para a execução dos trabalhos ora contratados, e prestará sua colaboração assegurando, 
sempre que possível, o auxílio de seus funcionários, ressaltando que as análises se darão 
integralmente de forma remota, através do compartilhamento da documentação via 
plataforma de nuvem.  

§1º - A CONTRATANTE fornecerá em tempo hábil toda assistência que usualmente é  
prestada aos auditores externos, no fornecimento de informações, localização de  documentos 
e principalmente, preparação de análises de contas, reconciliações de saldos,  demonstrativos 
de movimentação das contas, bem como na elaboração da declaração  nominal de Assessores 
Jurídicos e de Instituições Financeiras, independente da  apresentação de saldos, relativas ao 
período em análise, além da preparação das cartas de  circularização de Bancos e Advogados, 
bem como para confirmar outros saldos contábeis que a CONTRATADA julgar que, através 
dos testes alternativos aplicados, não foram  suficientes para a validação dos saldos 
apresentados. 
 
§2º - A CONTRATANTE está ciente e concorda que eventuais documentos e dados para 
análises, não encaminhados em tempo hábil à CONTRATADA, deverão ser reportados no 
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Relatório de Auditoria, a título de documentos pendentes de entrega, o que inviabilizará as 
análises específicas na matéria em questão.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

A CONTRATADA cumprirá com os objetivos previstos no presente contrato, sendo a única 
responsável pelo gerenciamento dos colaboradores e/ou terceiros por ela contratados, bem 
como pelo acompanhamento de cronogramas de entrega dos serviços contratados e está 
sujeita às normas da lei de licitações. 

§1º - A CONTRATADA, bem como seus colaboradores e/ou terceiros por esta  contratados, 
obrigam-se a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,  materiais, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da  CONTRATANTE que 
venham a ter conhecimento, ou que lhe vier a ser confiado em razão  deste contrato, sejam 
elas de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, não podendo,  sob qualquer pretexto, 
divulgar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros  estranhos a esta 
contratação, a qualquer tempo, sob as penas da lei. 

§2º - A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer danos causados à 
CONTRATANTE originados de ações ou omissões comprovadamente praticadas por 
profissionais credenciados pela CONTRATADA, devendo esta enviar à CONTRATANTE 
a relação nominal desses profissionais.  

§3º - Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a 
qualificação. 

§4º - Obriga-se ainda a CONTRATADA a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

A CONTRATANTE obriga-se a assegurar o acesso dos profissionais devidamente 
credenciados pela CONTRATADA aos seus dados, documentos e demonstrativos para a 
execução dos serviços contratados, ressaltando que as análises se darão integralmente de 
forma remota, através do compartilhamento da documentação via plataforma de nuvem e/ou 
e-mail. 

§1º - A CONTRATANTE obriga-se a alocar os profissionais necessários ao bom andamento 
e conclusão dos serviços contratados, nos prazos previstos nos cronogramas estipulados. 

§2º - A CONTRATANTE obriga-se a manter o mais absoluto sigilo sobre os materiais e 
documentos produzidos pela CONTRATADA e seus auditores, não podendo, sem que haja 
expressa autorização da CONTRATADA, ceder os mesmos a terceiros sob qualquer forma, 
seja onerosa ou gratuita. 

§3º - A CONTRATANTE não se responsabiliza pelos tributos e encargos eventualmente 
exigidos, por quem de direito, sobre a contraprestação objeto deste contrato, além daqueles 
retidos com base na legislação em vigor destacados na nota fiscal emitida sobre a 
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contraprestação devida à pessoa jurídica da CONTRATADA, sendo eventuais diferenças de 
responsabilidade financeira exclusiva da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE – LGPD (LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS):  

Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATADA declara estar ciente 
de que para execução deste contrato poderá ter acesso a dados e informações, inclusive de 
caráter sigiloso, relacionados à CONTRATANTE, assim como de prestadores de serviços, 
fornecedores ou pessoas a esses vinculada, motivo pelo qual obriga-se a:  

• Não divulgar ou explorar, sem autorização expressa do CONTRATANTE, quando for 

o caso, segredo de negócio relacionado à atividade desses ou qualquer informação de 
que teve conhecimento em razão do objeto deste contrato/convênio, ainda que após a 
extinção, por qualquer meio, do presente instrumento;  

• Utilizar os dados que lhe forem fornecidos para a execução do objeto deste contrato única 

e exclusivamente para as finalidades a que se destinam, sem possibilidade de 
tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades;  

• Guardar sigilo relativamente a toda a informação e/ou dados a que tenha acesso por 

virtude ou em consequência das relações profissionais oriundas deste 
contrato/convênio, devendo assegurar-se de que os empregados, subcontratados, 
consultores e/ou prestadores de serviços da CONTRATADA que, no exercício das 
suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 
tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados a sigilo profissional;  

• Não utilizar informações e/ou os dados a que tenha acesso, para fins distintos dos da 

prestação de serviços à CONTRATANTE, não podendo transmiti-los a terceiros, 
ressalvadas as disposições previstas neste instrumento no tocante à disponibilização 
ao CRE/CFC, ao COAF, ou mediante determinação judicial;  

• Adotar medidas de segurança para o tratamento de dados, considerando assim toda 

operação realizada com dados pessoais ou não, como as que se referem a coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 
extração;  

• Manter os dados e os controles de acesso segregados, visando proteger as informações;  

• Manter a CONTRATANTE permanentemente informada sobre eventuais limitações 

que possam afetar a prestação dos serviços ou o cumprimento da legislação e da 
regulamentação em vigor.  

§1º - As obrigações relativas à confidencialidade das informações e dados previstos na 
presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o termo das relações 
profissionais entre as partes, inclusive em relação aos empregados, subcontratados, 
consultores e/ou prestadores de serviços desta.  
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§2º - A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, por escrito, a perda ou 
vazamento de informação e/ou dados ou parte deles, bem como se sofrer ataques de hackers 
ou qualquer outro incidente de segurança similar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – HONORÁRIOS:  

Os honorários para a execução dos serviços de Auditoria Independente relativos ao exercício 
de 2025 perfazem o montante de R$ 19.700,00 (dezenove mil e setecentos reais), cujo 
pagamento será feito à CONTRATADA em 10 (dez) parcelas de R$ 1.970,00 (hum mil, 
novecentos e setenta reais), com a primeira parcela a ser paga na assinatura desse contrato e 
as demais nos dias 01 (hum) dos meses subsequentes.  

§1º - O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica é o seguinte: Serviços Terceirizados de Auditoria e 
Perícia. 

§2º - No caso de atraso no pagamento por parte da CONTRATANTE, o valor devido será 
acrescido de multa de 2% (dois por cento) e encargos financeiros de 1% (um por cento) ao 
mês, calculados pro rata die até seu efetivo pagamento.  

§3º - As partes concordam que o(s) preço(s) aqui definido(s) engloba(m) todos os tributos e  
demais encargos inerentes, não havendo, portanto, incidências tributárias, trabalhistas e  
demais encargos similares a serem pagos pela CONTRATANTE, sendo que quaisquer  
responsabilidades advindas de encargos fiscais, tributários, previdenciários, securitários,  
civis ou quaisquer outros existentes ou que venham a ser criados, provenientes do objeto  desta 
prestação de serviços, deverão ser integralmente suportados pela CONTRATADA.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MULTA 
 

Fica estipulada a multa no importe de 10% (dez por cento) do valor do presente contrato, 
aplicável à parte que infringir o presente ajuste. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O prazo deste contrato é de 10 (dez) meses, tendo início na data de sua assinatura.  

§1º - O referido contrato pode ser prorrogado para os exercícios sociais subsequentes, 
mediante acordo entre as partes, de forma automática, aplicando-se o reajuste anual salarial 
da categoria de colaboradores da CONTRATADA. 

§2º - Caso ocorra alteração de carga horária da incialmente estimada, a renovação se dará 
através de aditamento contratual, emitindo-se em ambos os casos a respectiva Carta de 
Contratação, em cumprimento às normas do Conselho Federal de Contabilidade.  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante carta 
protocolada de aviso prévio encaminhada à parte contrária, respeitando-se o prazo de 90 
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(noventa) dias a contar da data da comunicação, desde que ambas as partes ainda possuam 
obrigações a serem cumpridas relacionadas a este contrato, na referida data da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO COMPETENTE:  

Fica eleito o foro da Justiça Federal de São Paulo-SP, para dirimir qualquer questão oriunda 
deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim ajustados, obrigam-se entre si e seus sucessores ao fiel cumprimento de 
todas as cláusulas e condições deste contrato, pelo que assinam o presente em três vias de 
igual teor, juntamente com as suas testemunhas. 
 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica.  

_________________________________________________________________________ 
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - CORECON-SP  

RESPONSÁVEL: ODILON GUEDES PINTO JUNIOR 
CPF: 450.273.158-72 

______________________________________________________________ 
CONTRATADA: SACHO – AUDITORES INDEPENDENTES  

RESPONSÁVEL: HUGO FRANCISCO SACHO  
CPF: 006.694.348-50  

Testemunhas:  

1. __________________________ 2. ___________________________ 
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 -14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

PARECER JURÍDICO Nº 3/2025

A documentação do processo de contratação de empresa de auditoria contábil está em
ordem e atende as recomendações do parecer jurídico.

 

São Paulo, data da assinatura digital.

Dr. Delano Coimbra
Advogado

Documento assinado eletronicamente por Delano Coimbra, Advogado, em 10/10/2025, às 11:38,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0140156 e o
código CRC F98EB82F.

141102.005834/2025-51 0140156v3
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 - 14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO

DATA: 13/10/2025 VENCIMENTO: 13/10/2025

VALOR: R$ 1.970,00

 
JUSTIFICATIVA:

REFERE-SE AO PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA SOBRE A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTADOS DE AUDITORIA SOBRE O EXERCÍCIO DE 2025.

   
DADOS DO REQUISITANTE:

REQUISITANTE (FISCAL DA DESPESA): Marcela Lee

DEPARTAMENTO: Presidência

   
REFERÊNCIA:

PROCESSO: PC 47/2025

FORNECEDOR: SACHO - AUDITORES INDEPEDENTES EPP

CNPJ FORNECEDOR: 74.006.719/0001-76

NÚMERO DO DOCUMENTO: 7009

   
CONTABILIZAÇÃO:

CONTA ORÇAMENTÁRIA:

 

6.3.1.3.03.01.001, Serviços Terceirizados de Auditoria e Perícia

   
   
PAGAMENTO:

Boleto Bancário:

 
Cartão/Dinheiro mediante recibo: 

 
Depósito:✔

DADOS BANCÁRIOS (PARA DEPÓSITO):   

Favorecido: SACHO - AUDITORES INDEPEDENTES EPP CNPJ / CPF: 74.006.719/0001-76

Banco: ITAÚ 341 Agência: 0211 Conta: 11556-3

   
   
ANEXOS: 
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OBSERVAÇÕES: Valor total: R$ 19.700,00. Dividido em 10x.

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Richter, Assessora da Presidência, em
23/10/2025, às 17:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Odilon Guedes Pinto Junior , Presidente, em 03/11/2025, às
14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Poloni de Goes , Gerente Executivo, em
17/12/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0140715 e o
código CRC 61387796.
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 - 14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO

DATA: 16/10/2025 VENCIMENTO: 16/10/2025

VALOR: R$ 1.970,00

 
JUSTIFICATIVA:

REFERE-SE AO PAGAMENTO DA SEGUNDA PARCELA SOBRE A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTADOS DE AUDITORIA SOBRE O EXERCÍCIO DE 2025.

   
DADOS DO REQUISITANTE:

REQUISITANTE (FISCAL DA DESPESA): Marcela Lee

DEPARTAMENTO: Presidência

   
REFERÊNCIA:

PROCESSO: PC 47/2025

FORNECEDOR: SACHO - AUDITORES INDEPEDENTES EPP

CNPJ FORNECEDOR: 74.006.719/0001-76

NÚMERO DO DOCUMENTO: ----------

   
CONTABILIZAÇÃO:

CONTA ORÇAMENTÁRIA:

 

6.3.1.3.03.01.001, Serviços Terceirizados de Auditoria e Perícia

   
   
PAGAMENTO:

Boleto Bancário:

 
Cartão/Dinheiro mediante recibo: 

 
Depósito:✔

DADOS BANCÁRIOS (PARA DEPÓSITO):   

Favorecido: SACHO - AUDITORES INDEPEDENTES EPP CNPJ / CPF: 74.006.719/0001-76

Banco: ITAÚ 341 Agência: 0211 Conta: 11556-3

   
   
ANEXOS: 

Requisição de Pagamento Sacho Auditores 16/10/2025 (0142488)         SEI 141102.005814/2025-81 / pg. 1Comprovante SACHO - AUDITORES INDEPENDENTES (0183559)         SEI 141102.005834/2025-51 / pg. 29



OBSERVAÇÕES: Valor total: R$ 19.700,00. Dividido em 10x.

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Richter, Assessora da Presidência, em
23/10/2025, às 13:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Odilon Guedes Pinto Junior , Presidente, em 03/11/2025, às
14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Poloni de Goes , Gerente Executivo, em
17/12/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0142488 e o
código CRC F0D4CA2C.
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 - 14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO

DATA: 19/11/2025 VENCIMENTO: 19/11/2025

VALOR: R$ 1.970,00

 
JUSTIFICATIVA:

REFERE-SE AO PAGAMENTO DA TERCEIRA PARCELA SOBRE A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTADOS DE AUDITORIA SOBRE O EXERCÍCIO DE 2025.

   
DADOS DO REQUISITANTE:

REQUISITANTE (FISCAL DA DESPESA): Marcela Lee

DEPARTAMENTO: Presidência

   
REFERÊNCIA:

PROCESSO: PC 47/2025

FORNECEDOR: SACHO - AUDITORES INDEPEDENTES EPP

CNPJ FORNECEDOR: 74.006.719/0001-76

NÚMERO DO DOCUMENTO: 7135

   
CONTABILIZAÇÃO:

CONTA ORÇAMENTÁRIA:

 

6.3.1.3.03.01.001, Serviços Terceirizados de Auditoria e Perícia

   
   
PAGAMENTO:

Boleto Bancário:

 
Cartão/Dinheiro mediante recibo: 

 
Depósito:✔

DADOS BANCÁRIOS (PARA DEPÓSITO):   

Favorecido: SACHO - AUDITORES INDEPEDENTES EPP CNPJ / CPF: 74.006.719/0001-76

Banco: ITAÚ 341 Agência: 0211 Conta: 11556-3

   
   
ANEXOS: 

Requisição de Pagamento Sacho Auditores 19/11/2025 (0160300)         SEI 141102.006391/2025-16 / pg. 1Comprovante SACHO - AUDITORES INDEPENDENTES (0183559)         SEI 141102.005834/2025-51 / pg. 33



OBSERVAÇÕES: Valor total: R$ 19.700,00. Dividido em 10x.

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Richter, Assessora da Presidência, em
11/12/2025, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Odilon Guedes Pinto Junior , Presidente, em 17/12/2025, às
12:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Poloni de Goes , Gerente Executivo, em
17/12/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0160300 e o
código CRC 91D575B3.
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 - 14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO

DATA: 17/12/2025 VENCIMENTO: 17/12/2025

VALOR: R$ 1.970,00

 
JUSTIFICATIVA:

REFERE-SE AO PAGAMENTO DA QUARTA PARCELA SOBRE A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTADOS DE AUDITORIA SOBRE O EXERCÍCIO DE 2025.

   
DADOS DO REQUISITANTE:

REQUISITANTE (FISCAL DA DESPESA): Marcela Lee

DEPARTAMENTO: Presidência

   
REFERÊNCIA:

PROCESSO: PC 47/2025

FORNECEDOR: SACHO - AUDITORES INDEPEDENTES EPP

CNPJ FORNECEDOR: 74.006.719/0001-76

NÚMERO DO DOCUMENTO: 7233

   
CONTABILIZAÇÃO:

CONTA ORÇAMENTÁRIA:

 

6.3.1.3.03.01.001, Serviços Terceirizados de Auditoria e Perícia

   
   
PAGAMENTO:

Boleto Bancário:

 
Cartão/Dinheiro mediante recibo: 

 
Depósito:✔

DADOS BANCÁRIOS (PARA DEPÓSITO):   

Favorecido: SACHO - AUDITORES INDEPEDENTES EPP CNPJ / CPF: 74.006.719/0001-76

Banco: ITAÚ 341 Agência: 0211 Conta: 11556-3

   
   
ANEXOS:
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OBSERVAÇÕES: Valor total: R$ 19.700,00. Dividido em 10x.

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Richter, Assessora da Presidência, em
22/12/2025, às 11:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Poloni de Goes , Gerente Executivo, em
19/01/2026, às 11:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0170556 e o
código CRC C37E5ECA.
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